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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer

O Projeto de Lei nº 05/2020 de autoria do Nobre Vereador Carlos Alberto Bejani Júnior,
que tem como objetivo instituir no Município de Juiz de Fora o "Dia Municipal do Influenciador Digital".
Tendo em vista que a proposta de estabelecer um dia para o influenciador digital, profissão ainda
jovem, resultado das redes sociais e da interação entre os jovens. Cabe ser reconhecido por esta
Comissão como uma novidade importante que trouxe a tecnologia dando acesso a novos tipos de
informação, conhecimento e cultura. Assim, entendemos a importância do reconhecimento de novas
profissões por essa Comissão e liberamos o PL para os próximos trâmites e votação em plenário
onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 10 de fevereiro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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